
                                                  
 

 
 

DEVANT RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO 
IMOBILIÁRIO 

CNPJ/MF sob o nº 37.087.810/0001-37 

Código na B3: DEVA11 

 

COMUNICADO AO MERCADO 

 
A VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., com 

sede na cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 4º andar, 

Pinheiros, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 22.610.500/0001-88 na qualidade de 

instituição administradora (“Administradora” ou “Vórtx”) do DEVANT RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO, inscrito no CNPJ sob 

o nº 37.087.810/0001-37 (“Fundo”), vem informar aos cotistas do Fundo (“Cotistas”) e 

ao mercado em geral o quanto segue: 

 

Em referência ao Comunicado de Censura Pública publicado pela B3 (Brasil, Bolsa, 

Balcão) em 26 de julho de 2023, mencionando o descumprimento do item 5.2 "c", do 

Regulamento, relacionado a não entrega, ou a entrega com atraso, das demonstrações 

financeiras do Fundo, a Administradora informa que, devido a  discussões com os 

auditores relacionadas as condições de recuperabilidade de alguns certificados de 

recebíveis imobiliários, que apresentaram inadimplência em período subsequente ao 

encerramento do exercício social do Fundo, e que já são de amplo conhecimento do 

mercado, ainda não houve a emissão das demonstrações financeiras referentes ao 

exercício findo em 31/12/2022.  

 

Informamos, ainda, que, não foram realizados, pela Administradora,  ajustes no preço 

dos ativos em 31/12/2022, uma vez que o declínio do valor justo aconteceu em momento 

posterior a data base, fruto de circunstâncias que resultaram no aumento do risco de 

crédito dos devedores conforme informado tempestivamente em fatos relevantes e 

também pela Gestora via Relatórios Gerenciais. Dessa forma, a Administradora 

entende que, para fins da data base de 31/12/2022, os títulos encontram-se marcados 

a valor justo e não necessitam de ajustes adicionais de preço. 

 

Salientamos que a Vórtx segue envidando os melhores esforços para que as 

demonstrações financeiras sejam emitidas no menor prazo possível e que eventuais 

multas e/ou sanções financeiras previstas em regulamentação devido ao atraso na 

emissão e envio das DFs não serão arcadas pelo Fundo. 

 

Sendo o que nos cumpria para o momento, nos colocamos à disposição para quaisquer 

esclarecimentos adicionais que se façam necessários. 

 
Atenciosamente, 

 
VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA 


